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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARTA No 3380/2024-.SAD

o SECRETÁR|O DE ADMTNTSTRAÇÃO DE GARANHUNS, no uso de
suas atribuiçôes,

RESOLVE:

RETIFICAR A PORTARIA 2OO4I2O24.SAD

ONDE SE LÊ:

CONCEDER a ALEXANDRE LINO DA SILVA, Auxiliar de Serviços

Gerais, Matrícula no 5788, lotado(a) na Secretaria dê Educação, Licença para

tratamento de saúde, por í80 (cênto e oitenta) dias, de acordo com o que dispóe os

termos dos artigos 115 e 121 ambos da mêsma Lei no 6.í23 de 2O1O711968 do EFPC-

PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal n". 2.836 de 22107197, combinado

com o Decreto Lei no íí7 de 2711211969, com vigência a partir de 0910412024 a

05t10t2021.

LEIA.SE:

TRANSFERIR POR MOTIVO DE READAPTAÇÃO, em virtude da

condiçáo de saúde, do(a) servido(a), ALEXANDRE LINO DA SILVA, Auxiliar de

Serviços Gerais, Matrícula no 5788, lotado(a) na(o) Secretaria de Educaçâo, por um

período de 180 (cento e oitenta) dias, de 0910412024 a O511012024, devendo o(a)

mesmo(a) exercer o cargo tomporário de Agentê dê Disciplina na Escola Colegio

Municipal Padre Agobar Valença, de acordo com o que dispõe os termos do artigo 76,

da Lei 6.123 de 20/07168 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal

n'. 2.836 de 22107197 c/c Art. 1o da EC 103/2019.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE.SE

Secretaria Munici inistraçáo, em 26 de setembro de 2024

kácioSanhm deGodoY

de Adminis@o
rh 00120214P

Antôn ácio Santana de Godoy
Secretário de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS'IRAÇÀO
Avenida Rui Barbosa 1440 - tleliópolis Fone (087) 3762-7000

E-mail: Íhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE
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